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PARECER: PGL.FR.s/nº-2021.
Matéria: Anteprojeto de Lei nº 57/2021 que “Institui o Programa de Medicina Preventiva no Município e dá outras providências”.
Autoria: Vereador Alcides Longo de Barros.

Encontra-se nesta Procuradoria para análise e parecer a proposição epigrafada, de autoria de membro desta Casa Legislativa, devidamente acompanhada de justificativa a respeito.
                           Por meio da mencionada proposição, visa o signatário da mesma instituir um programa municipal cujo objetivo prioritário é diagnosticar preventivamente enfermidades cujo tratamento em seu estágio inicial seja imprescindível para obter-se a cura do paciente.
Justificando seu projeto, o Vereador proponente menciona que:        
 “No mais das vezes a saúde pública atua de forma repressiva do que preventiva, o que onera custos e reduz a capacidade de cura do paciente, haja vista que o diagnóstico tardio de certas doenças reduz a probabilidade de cura do paciente.
(...)
Assim, um programa de diagnóstico e tratamento preventivo de doenças é fundamental para conferir ao cidadão o direito à saúde e à qualidade de vida que merece. 
Além do mais, a antecipação do problema, indubitavelmente, contribuirá para um tratamento menos oneroso aos cofres públicos e com maiores chances de sucesso para o paciente.”.
Em decorrência do princípio da simetria das formas, informador do Direito Constitucional Brasileiro, impõe-se ao Poder Legislativo, em todos os níveis federativos, respeitar as balizas a sua iniciativa legiferante estabelecidas pelo art.61, § 1º, II, reafirmadas, por sua vez, pelo art. 84, III, todos da Constituição da República, e art. 76 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas.
Nessa linha sucede que a criação de programas, projetos ou ações de governo e suas respectivas regulamentações são primazia do Chefe do Poder Executivo pela aplicação conjugada das regras introduzidas pelos dispositivos acima citados.  Isso  porque, conforme ocorre no presente anteprojeto,  essa prerrogativa deságua na criação e atribuição de tarefas adicionais para os órgãos que compõem a estrutura da Prefeitura, o  que  é  defeso ao Poder Legislativo, a bem da preservação do princípio basilar da independência e harmonia entre os Poderes (art. 2º da Carta Federal). 
Portanto, por versar sobre matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal (art. 76, IV da LOM), a presente proposição é apresentada de forma correta, tramitando como anteprojeto de lei (art. 203, caput do RI) e como tal, constitui-se numa sugestão que é dada ao sr. Prefeito que, uma vez entendendo ser de interesse público, adote as providências necessárias a fim de tornar a proposta realidade.
Por tudo que precede, concluo objetivamente o presente trabalho no sentido de que o Anteprojeto de Lei nº 57/2021 reúne condições para apreciação do Plenário.

É o parecer,
s.m.j.

Fernando Geraldo Faria Roque
Procurador do Legislativo I

À Consideração Superior.

image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




